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10 302 0023 4307 0001 ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EMER-
GENCIAL E HOSPITALAR PRESTADO PELA
REDE CADASTRADA NO SISTEMA UNICO
DE SAUDE - SUS - NACIONAL

1.842.000

S 3 1 40 0 151 500.000

S 3 1 90 0 155 1.342.000

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 700.000

AT I V I D A D E S 

10 301 0791 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DE-
PENDENTES

700.000

10 301 0791 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS
DEPENDENTES - NACIONAL

700.000

S 3 2 90 0 151 700.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 9.973.000

TOTAL - GERAL 9.973.000

ANEXO III

(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Item (1) Dotação
Atual (2)

Previsão do Decreto no-

4.894, de 25/11/03 (3)
Margem para Crédito Movimentação Líquida do

Crédito (4)

Discricionárias

Poder Executivo (5) 62.779,5 49.265,1 974,6 5,0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
(4) As despesas constantes do presente crédito compensadas pela incorporação de excesso de arrecadação

de recursos próprios não-financeiros terão sua execução condicionada aos limites fixados pelo Decreto
no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003, em observância ao disposto no art. 8o- do referido Decreto.

(5) Margem para Despesas Discricionárias do Poder Executivo compatível com o montante de que trata
a alínea “a” do inciso I do art. 7o- do Decreto no- 4.591, de 2003.

<!ID874411-0> DECRETO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$ 224.000.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas nos arts. 4o-, inciso I, alínea "b", e 5o-, inciso
III, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003), em favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$
224.000.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões de reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - excesso de arrecadação das Contribuições para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, no valor de R$ 59.078.495,00 (cinqüenta e
nove milhões, setenta e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 164.921.505,00 (cento e sessenta
e quatro milhões, novecentos e vinte e um mil, quinhentos e cinco reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0100 ASSISTENCIA AO TRABALHADOR 224.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0100 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALA-
RIAL

224.000.000

11 331 0100 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALA-
RIAL - NACIONAL

224.000.000

S 3 1 90 0 140 59.078.495

S 3 1 90 0 180 164.921.505

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 224.000.000

TOTAL - GERAL 224.000.000

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 164.921.505

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 164.921.505

99 999 0999 0998 0143 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS
VINCULADOS AO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT

164.921.505

S 9 0 99 0 180 164.921.505

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 164.921.505

TOTAL - GERAL 164.921.505

ANEXO III

(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Itens (1) Dotação Atual
(2)

Decreto no- 4.894, de
2003 (3)

Margem para Crédito Movimentação Líquida do Cré-
dito

Outras Não-Discricionárias
(Somente OCC)

Abono e Seguro-Desemprego 8.177,3 8.513,5 336,2 224,0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.




